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TNTERRUeçÃo ol crRculAçÃo nooovrÁnrn
RUA JAIME BRUNO PEREIRA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.
Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,
publicitado pelo edital n.o 9l/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, no âmbito
da empreitada de "Controlo e monitorização de fugas nas redes de águas associadas ao

sistema de telegestão existente no concelho do Funchal - 2a Fase", torna-se necessário
interromper a circulação rodoviária na Rua Jaime Bruno Pereira, no segmento entre o n.o 1

de polícia e a Rua da Lages, entre os dias 25 de setembro (quarta) e 09 de outubro
(quarta).

Como alternativa deverá ser utilizado o Caminho Novo da Piedade e Caminho Velho da
Piedade, vice-versa.

Agradecemos desde já a compreensão dos senhores condutores para os transtornos
causados, solicitando a colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária existente no
local.

Funchal, 24 de setembro de 2024

Vereador com Pelouro da e e Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


